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contrafação — Direito aplicável — Artigo 88.o, n.o 2 — Artigo 89.o, n.o 1, alínea d) — Regulamento (CE) 
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Dispositivo

O artigo 88.o, n.o 2, e o artigo 89.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento n.o 6/2002 do Conselho, de 12 de dezembro de 2001, 
relativo aos desenhos ou modelos comunitários, bem como o artigo 8.o, n.o 2, do Regulamento n.o 864/2007, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de julho de 2007, relativo à lei aplicável às obrigações extracontratuais 
(«Roma II»), devem ser interpretados no sentido de que os tribunais de desenhos e modelos comunitários que conhecem de 
uma ação de contrafação ao abrigo do artigo 82.o, n.o 5, do Regulamento n.o 6/2002, que tem por objeto atos de 
contrafação cometidos ou suscetíveis de ser cometidos no território de um único Estado-Membro, devem examinar os 
pedidos acessórios desta ação, destinada a obter uma indemnização, a apresentação de informações, de documentos e de 
contas, bem como a entrega dos produtos contrafeitos com vista à sua destruição, com base no direito do Estado-Membro 
em cujo território tenham sido cometidos ou em que haja o risco de serem cometidos os atos que pretensamente violam o 
desenho ou modelo comunitário invocado, o que coincide, nas circunstâncias de uma ação intentada ao abrigo do referido 
artigo 82.o, n.o 5, com o direito do Estado-Membro no qual esses tribunais estão situados. 

(1) JO C 433, de 14.12.2020.
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administrador da insolvência contra um terceiro no interesse dos credores — Lugar onde ocorreu o facto 
danoso — Artigo 8.o, ponto 2 — Pedido de intervenção apresentado por uma entidade em defesa de 
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